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INFORMAÇÕES GERAIS 

 
 

CONSIDERAÇÕES SOBRE OS ATENDIMENTOS 

Orienta-se aos serviços de saúde: 

• Programar medidas para monitorar e evitar a agudização de doenças crônicas;  

• Realizar os atendimentos de saúde mantendo as medidas de precaução e isolamento preconi-

zadas pelo Ministério da Saúde/Secretaria Estadual da Saúde; 

• Fornecer máscara cirúrgica a toda pessoa suspeita de Síndrome Gripal e preferencialmente a 

conduza para área separada ou sala específica, visando o isolamento respiratório, devendo o 

profissional de saúde usar EPIs e adotar todas as medidas para evitar contágio; 

• Implementar alternativas não presenciais de atendimento e monitoramento dos usuários com 

doenças crônicas, por meio do uso de tecnologias de comunicação virtual ou remota como con-

tato telefônico ou uso de aplicativos de mensagens (exemplo whatsapp®), de acordo com a pos-

sibilidade operacional de cada serviço. Cabe aos municípios e serviços de saúde a organização 

desses fluxos com base no conhecimento dos seus territórios de abrangência, por ser elemento 

essencial para a organização do cuidado de saúde da sua população; 

COVID-19 é uma doença infecciosa causada pelo novo coronavírus SARS-CoV-2. Os sintomas mais 

comuns são: febre, tosse seca e dificuldade para respirar, os quais aparecem gradualmente e 

geralmente são leves. No entanto, outros sintomas não específicos ou atípicos podem incluir: dor de 

garganta, diarreia, anosmia (incapacidade de sentir odores) ou hiposmia (diminuição do olfato), 

mialgia (dores musculares, dores no corpo) e cansaço ou fadiga. A transmissão costuma ocorrer no 

contato com infectados, por meio de secreções respiratórias, como gotículas de saliva.  

Mais informações: http://www.coronavirus.pr.gov.br/Campanha#  

                              http://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-19 

• Pessoas com cardiovasculopatias (incluindo Hipertensão Arterial Sistêmica) e doenças metabóli-

cas como Diabetes Mellitus apresentam condições de risco para possíveis complicações de sín-

drome gripal, como a infecção pelo coronavírus (SARS-CoV-2). Estas pessoas são mais suscep-

tíveis a agravamento ou evoluírem para complicações de sua atual condição, podendo desenca-

dear situação de emergência clínica; 

• Este documento tem como objetivo orientar os serviços de saúde e as pessoas com essas doen-

ças crônicas e seus familiares, acerca de cuidados nesse momento da pandemia. 

• Especial atenção deve ser dada aos idosos, recomenda-se considerar a Nota Orientativa SESA 

nº 06/2020. 

http://www.coronavirus.pr.gov.br/Campanha
http://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-19


 

• Orientar usuários e familiares a reconhecerem precocemente sinais e sintomas de COVID-19 

(sinais de alerta: febre > 37,8º, tosse, dispnéia, mialgia, fadiga, sintomas gastrointestinais, entre 

outros), assim como sinais de gravidade (dispneia/desconforto respiratório ou pressão persisten-

te no tórax ou saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente ou coloração azulada dos lábios 

ou rosto). 

• A dispensação de medicamentos de uso contínuo poderá ser estendida às quantidades máximas 

de medicamentos, conforme Nota Orientativa SESA nº 14/2020. 

Atenção Primária à Saúde (APS)  

• Garantir atendimento aos usuários com condições crônicas nos casos de procura espontânea, 

realizando acolhimento, avaliação e encaminhamentos necessários, assegurando as medidas de 

precaução para COVID-19 e reorganizando dos atendimentos conforme orientações da Resolu-

ção SESA nº 1268/2020;  

• Identificar precocemente pacientes suspeitos de Síndrome Gripal, observando o que estabelece 

o Protocolo de Manejo Clínico do Coronavírus (COVID-19) na Atenção Primária à Saúde, do Mi-

nistério da Saúde; 

• Realizar a continuidade do cuidado com o acompanhamento longitudinal dos usuários que apre-

sentam condições crônicas, de acordo com a estratificação de risco, estabilidade clínica, capaci-

dade de autocuidado, e considerando o contexto de vulnerabilidade e suporte familiar; 

• A modalidade de atendimento, se presencial ou por meio de teleatendimento, necessita ser defi-

nida considerando os critérios acima elencados; 

• Implementar estratégias para o acompanhamento e monitoramento do plano de cuidados dos 

usuários;  

• Nos atendimentos por meio de tecnologias à distância, investigar alterações inapropriadas da 

glicemia capilar e níveis pressóricos, comparando com a história clínica do usuário e relatos de 

não normalidade. Incluir questões sobre adesão terapêutica, alimentação e prática de atividade 

física, uso de tabaco e álcool e também sobre a COVID-19. Realizar os registros no prontuário, 

contemplando dados de identificação do usuário, a data, horário de início e encerramento, quem 

realizou, observações clínicas, orientações repassadas, encaminhamentos, como consulta/visita 

domiciliar, agendamento presencial na APS, realização de exames e novo contato; 

• As atividades de promoção à saúde podem ser realizadas individualmente ou em grupos, sem-

pre assegurando as medidas de precaução para COVID-19. A indicação da modalidade de aten-

dimento, se presencial ou à distância, deverá ser definida considerando a estratificação dos usu-

ários, grau de estabilidade do quadro, vulnerabilidade e condição de autocuidado; 

• Quando indicada a modalidade presencial, deverá ser garantido: 

- Uso de máscara obrigatório, cobrindo a boca e o nariz; 

- Triagem prévia para identificação precoce dos sintomáticos respiratórios; 

- Dispor de espaço para higiene das mãos, bem como de álcool a 70%; 

- Realizar a higiene das mãos antes e após a realização das atividades; 

- Distanciamento de 1,5m entre as pessoas com demarcação; 



 

- Uso de espaços ao ar livre, prioritariamente; 

- Nos casos de impossibilidade, manter as janelas abertas e não utilizar o ar condicionado; 

- Não compartilhar objetos durante as atividades e realizar a higienização antes e após o uso; 

- Orientar os usuários quanto ao horário de chegada e saída no local da atividade, evitando 

aglomeração e reduzindo o tempo de permanência; 

- Higienizar materiais e equipamentos no início e final de cada sessão; 

- Definir local para descarte de lenços, copos e toalhas de papel; 

• Envolver toda a equipe multiprofissional nas demandas multidimensionais e no cuidado integral 

às pessoas com condições crônicas;  

• Na rotina de trabalho do ACS deve ser dada especial atenção para a identificação, juntamente 

com a equipe, de todos os usuários que precisam ser atendidos, apoiando no agendamento e na 

busca ativa, além de orientar usuários e familiares sobre a necessidade de manter os atendi-

mentos presenciais ou à distância e adesão ao autocuidado; 

• Dar especial atenção aos usuários com alta de serviços de urgência e serviços hospitalares, pa-

ra continuidade do cuidado; 

• Nos casos de necessidade de realização de exames complementares, assegurar fluxo de solici-

tação e realização dos mesmos (otimizando as idas até as unidades de saúde); 

• Quando for necessário utilizar transporte sanitário, seguir as medidas de precaução da Nota Ori-

entativa SESA nº 20/2020; 

AAE (Atenção Ambulatorial Especializada)  

• Os atendimentos da AAE devem ser reorganizados de acordo com o preconizado na Resolução 

SESA nº 1268/2020, assegurando as medidas de precaução para COVID-19; 

• Ofertar o atendimento ambulatorial especializado a fim de garantir a assistência à saúde da po-

pulação referenciada e pactuada e em consonância com as linhas de cuidado; 

• Quanto ao acompanhamento dos usuários já vinculados e apoio às equipes da APS observar 

recomendações dos incisos III a VI do artigo 18 da resolução supracitada; 

• Quanto aos ambulatórios especializados organizados no Modelo de Atenção às Condições Crô-

nicas (MACC), observar também as recomendações da Nota Orientativa SESA nº 33/2020. 

Atenção Hospitalar 

• Adotar todas as medidas de prevenção de infecções para garantir segurança no atendimento 

aos pacientes, acompanhantes, visitantes e trabalhadores dos serviços de saúde, conforme ori-

entações do Ministério da Saúde; 

• Suspender visitas hospitalares, considerando a Resolução SESA nº 1268/2020; 

• Orientar aos pacientes e acompanhantes a não transitarem desnecessariamente pelas áreas 

comuns do estabelecimento de saúde; 

• Todos devem ser orientados a seguirem as medidas de precaução para evitar o contágio, como 

não compartilhar objetos de uso pessoal e também alimentos com outros pacientes ou acompa-



 

nhantes; 

• Garantir a transição do cuidado pós-alta para acompanhamento pela equipe da APS por meio de 

plano de cuidado integrado. 

 
 

ORIENTAÇÕES A PACIENTES, FAMILIARES E CUIDADORES 

• O sucesso do tratamento depende fortemente da participação e do envolvimento do usuário, 

especialmente no controle de doenças crônicas, sendo necessárias orientações que reforcem o 

autocuidado; 

• Reforçar a necessidade de manter o uso dos medicamentos regularmente, conforme prescrição 

do serviço de saúde; 

• Seguir as recomendações da Nota Orientativa SESA 16/2020 - Prevenção da propagação da 

COVID-19 em residências e comunidades residenciais. Disponível em: 

https://www.saude.pr.gov.br/Pagina/Coronavirus-COVID-19; 

• É importante orientar pacientes, familiares e cuidadores, sobre a necessidade de manter a hidra-

tação, a alimentação adequada e saudável, o sono regular e a atividade física, não fazer uso de 

tabaco, álcool e outras drogas, considerando as recomendações das Notas Orientativas da 

SESA nº 10 e 11/2020;  

• No caso de apresentarem sintomas de descompensação de sua condição crônica (como mal 

estar geral, dor de cabeça, visão turva, zumbido, dor no peito, náusea, sudorese, confusão men-

tal, além dos sintomas respiratórios, entre outros), procurar o serviço de saúde mais próximo, 

conforme orientações da Secretaria Municipal de Saúde. 
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